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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 4876/2024 

 

 Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2024. 

 

Processo nº 0935682-46.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

, representado por  

 

   Trata-se de Autor, 5 anos de idade, apresentando transtorno do espectro autista. 

Foi pleiteada reabilitação intelectual (Num. 149157499 - Pág. 5). 

    

  A reabilitação intelectual é o atendimento multiprofissional para o 

desenvolvimento de funções relacionadas às atividades cotidianas de pessoas diagnosticadas ou em 

investigação de transtornos e/ou síndromes enquadradas como deficiência intelectual, tais como: 

Transtorno do Espectro Autista, Transtorno do déficit de atenção e hiperatividade, Síndrome de 

Down1 

   Diante o exposto, informa-se que a reabilitação intelectual pleiteada está 

indicada ao quadro clínico apresentado pelo Autor (Num. 149157499 - Pág. 5). 

 Quanto à disponibilização do item pleiteado, no âmbito do SUS, cumpre esclarecer 

a reabilitação intelectual está coberta pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual consta: consulta de profissionais de nivel superior na atenção especializada 

(exceto médico), sob o seguinte código de procedimento: 03.01.01.004-8, considerando o disposto 

na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

  Em consulta às plataformas do SISREG III e do Sistema Estadual de 

Regulação – SER, este Núcleo não localizou a inserção do Autor junto a esses sistemas de 

regulação para o atendimento da demanda. 

  

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital, do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                      
1 Reabilitação Intelectual. O que é? Disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos-estaduais/reabilitacao-intelectual. Acesso em: 08 

nov. 2024. 
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